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LEI Nº. 2.049, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.009 
 

“Dispõe sobre a Denominação de Bairro que especifica como sendo de Interesse Social, 
denomina ruas e dá outras providências” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado de São Paulo, Sr. Dr. SAID IBRAIM 
SALEH, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 

 

 

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Conjunto Habitacional Barrinha 
“C”, denominando de JARDIM “FLORENTINO BINHARDI”, de Interesse Social.  
 
Art. 2º - Ficam denominadas as ruas existentes no Jardim “FLORENTINO BINHARDI” da 
seguinte maneira: 
 
 

I  – Rua 01 – JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA (Juca); 
II  – Rua 02 – LUIZ IZIQUELLI;  
III  – Rua 03 – NELSON BEZERRA; 
IV  – Rua 04 – CÂNDIDA SHIRLEY RODRIGUES SAES; 
V  – Rua 05 – JOSÉ LUIS DA SILVA (Cara); 
VI  – Rua 06 – GABRIEL BELARMINO DA SILVA; 
VII  – Rua 07 – MANOEL NUNES; 
VIII  – Rua 08 – LOURDES MARIA DE SOUZA ZANINELO; 
IX  – Rua 09 – VALDEMAR ALVES (Senhor Pio);  
X  – Rua 10 – FLAVIANO RODRIGUES CAJAIBA; 
XI  – Rua 11 – NELSON GOUVEIA; 
XII  – Rua 12 – VANDERLEI BOMBONATO; 
XIII  – Rua 13 – KOITE HIROTANI;  
XIV  – Rua 14 – JOSÉ AKIRA KINOSHITA; 
XV  – Rua 15 – FRANCISCO MORAES; 
XVI  – Rua 16 – CLAUDIONOR ANTÔNIO; 
XVII  – Rua 17 – AURORA M. DE ANDRADE; 
XVIII – Rua 18 – JUVENIL R. MARINHO; 
XIX  – Rua 19 – ROBERTO DE SOUSA; 
XX  – Rua A1 – AV. FRANCISCO OSAKI; 
XXI  – Rua I – MARCOS ANTÔNIO CARVALHO; e 
XXII  – Rua J – BRUNA FRANCIELLI CARVALHO; 
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Art. 3°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Barrinha, aos 27 de novembro de 2009. 
 
 
 

SAID IBRAIM SALEH  
 

- Prefeito Municipal - 
  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Barrinha, 
Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta 
Municipalidade.  


